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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 2.392/2023
Autor: Maria do Rosário

Data da 
Apresentação:

08/05/2023

Ementa: Acrescenta inciso ao art. 36, § 3°, da Lei n° 12.529, de 2011,
para  considerar  como infração à  ordem econômica o  uso da
posição dominante para, sem justo motivo, atrasar pagamentos
a fornecedor ou financiador de bens ou serviços.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Desenvolvimento Econômico e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados

22
89

77
1

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2289771

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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